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VERTENTE DO LÉRIO

INSTITUTO DE PREVIDÊruCIN DO MUNICÍPIO OE VERTENTE DO LERIO _ IPVEL

PORTARIA IPVEL Ng 014/2018

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência dos Servidores
Municipais de Vertente do Lério - IPVEL, no uso de suas atribuições conferidas pelo
art. 30, Xlll, da Lei Municipal ns 335/201.1,

RESOLVE:

Art. 1e - Anular as Portarias do IPVEL ns. OlU2017 de L3|O9|ZAU e
0t4l2ot7 de 07 / Lt / 2ot7 .

Art. 2e Conceder Aposentadoria Por lnvalidez, ao Sr. PEDRO DE SOUZA
BARBOSA, portador do RG ns. 1.098.349 SSP/PE e CPF ns 093.835.904-59, Eletricista,
Símbolo PE-13, matrícula 00003, lotad na Secretaria de lnfra-Estrutura, nos termos do
art. 40, § 1e, inc. l, da Constituição Federal 1988.

Art. 3e Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia Ol/1"L/20L6, revogando-se as disposições em contrário

Vertente do Lério/PE, em 10 de maio de 2018.
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